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DECRETO Nº 45, de 13 de fevereiro de 2026.
Dispõe sobre ponto facultativo nos órgãos da Administração Pública do Município de Tocantínia em
razão do feriado de Carnaval, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TOCANTINIA, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições
legais e constitucionais, especialmente as conferidas pela Lei Orgânica Municipal,
DECRETA:
Art. 1º Fica facultado o funcionamento dos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal,
direta e indireta, nos dias 16 e 17 de fevereiro de 2026, segunda e terça-feira de Carnaval.
Art. 2º No dia 18 de fevereiro de 2026, quarta-feira de Cinzas, o ponto facultativo estende-se até as
14h (quatorze horas), iniciando-se o expediente a partir desse horário, observado o horário regular
de funcionamento de cada órgão.
Art. 3º O disposto neste Decreto não se aplica aos serviços e atividades considerados essenciais,
nem àqueles que, por sua natureza, não possam ser interrompidos.
Parágrafo único. Caberá aos dirigentes dos órgãos e entidades municipais adotar as providências
necessárias para garantir a continuidade e a regular prestação dos serviços essenciais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE TOCANTÍNIA,  Estado do
Tocantins, em 13 de fevereiro de 2026.

JOÃO ALBERTO COELHO MACHADO
Prefeito Municipal

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://www.tocantinia.to.gov.br/assinex-validador por
meio do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-a0e6bd-13022026165343

      GABINETE  DO PREFEITO          
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Lei de Criação n° 595, 22 de   

Março de 2022. 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

Escola Municipal de Educação Infantil Indígena  

 SIMSARI (SALA DOS CONSELHOS- C.M.E)  

       Setor Aeroporto – Tocantínia-TO 

         E-mail:cme.tocantinia@gmail.com 

 

 

 
 
 

RESOLUÇÃO CME Nº 004/2025                                                                                                                                                                  
PORTARIA N° 097/2025/SEMED    

 
RESOLUÇÃO CEEI - TOCANTÍNIA - TO No 003, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 
RETIFICA E ALTERA O CALENDÁRIO ESCOLAR    
INDIGENA DO ANO LETIVO DE 2026, DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO DE TOCANTÍNIA-TO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

O CÂMARA DE EDUCAÇÃO ESCOLAR INDIGENA (CEEI), no uso das atribuições que lhe 

conferem o seu Regimento no capitulo IV, art. 5°, tendo em vista a Portaria N°097/2025 SEMED 

E A RESOLUÇÃO CME N° 004/2025 - Tocantínia – TO. 

 

CONSIDERANDO a necessidade de adequação do Calendário Escolar do ano letivo de 2026, 

solicitada pela Secretaria Municipal de Educação através do Ofício/Processo nº 008/2026; 

 

 CONSIDERANDO a necessidade do cumprimento de dias letivos e/ou reajuste de datas, 

garantindo a quantidade da carga horária mínima anual; 

 

CONSIDERANDO a aprovação da matéria pelo Plenário desta Câmara em sessão 

extraordinária realizada em 12/02/2026;  

 

RESOLVE: 

Art. 1º – Aprovar a RETIFICAÇÃO do Calendário Escolar Indígena para o ano letivo de 2026, da 

Rede Municipal de Ensino de Tocantínia-TO, conforme anexo I, parte integrante desta Resolução. 

Art. 2º – A alteração aprovada refere-se a: 

 I -  A substituição do dia 14 de fevereiro (sábado letivo) pelo dia 07 de março (sábado letivo) para 

fins de organização de trabalho. 

 II -  A retirada do dia 28 de novembro (sábado letivo), não sendo este necessário para o 

cumprimento dos dias letivo anual, sendo esta fixada em 201 dias letivos. 

Art. 3º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário, especialmente a Resolução CME nº 003/2026.  

 

Tocantínia-TO, 13 de Fevereiro de 2026. 

 
Juliete Predi Xerente 

Presidente da Câmara de Educação Escolar Indígena (CEEI) 
 
 

Nilton Nonato da Costa Gomes 

Presidente do CME Tocantínia-TO 
 
 

      SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO         
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Lei de Criação n° 595, 22 de   

Março de 2022. 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

Escola Municipal de Educação Infantil Indígena  

 SIMSARI (SALA DOS CONSELHOS- C.M.E)  

       Setor Aeroporto – Tocantínia-TO 

         E-mail:cme.tocantinia@gmail.com 

 

 

 
 
 

RESOLUÇÃO CME Nº 004/2025                                                                                                                                                                  
PORTARIA N° 097/2025/SEMED    

 
ANEXO I 
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ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE TOCANTÍNIA, ESTADO DO TOCANTINS
Os originais das matérias editadas neste diário oficial eletrônico poderão ser encontrados em suas respectivas pastas.

 A Prefeitura Municipal de Tocantínia dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado por meio de sua
página oficial https://www.tocantinia.to.gov.br
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